EDITAL DA REITORIA, de 25/04/2008
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DOCENTE – 2008
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o Plano de Carreira Docente da UNIPAR, aprovado através da Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, o qual prevê para os Professores do Quadro de Carreira Docente a possibilidade de Progressão Funcional Vertical;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2006, que estabelece os critérios para Progressão Funcional Vertical;

Considerando o Edital da Reitoria, de 03/04/2008, que abriu inscrições e divulgou as vagas, para a Progressão Funcional Vertical de 2008;
Considerando as inscrições realizadas pelos Docentes;

Considerando a deliberação da CIPAD em reunião realizada em 24/04/2008, após análise da documentação apresentada pelos candidatos inscritos para Progressão Funcional Vertical 2008;
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS PEDIDOS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL 2008 DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR ANALISADOS PELA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE - CIPAD
I 
-
Receberam parecer favorável à Progressão Funcional Vertical 2008, os pedidos dos seguintes requerentes:
1a: para a Categoria PROFESSOR TITULAR “A”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	2961
	Carlos Antônio Bonamigo
	Francisco Beltrão

	1200
	Mário Luiz Soares
	Cascavel


1b: para a Categoria PROFESSOR ADJUNTO “A”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	2918
	Andréia Assunção Soares
	Paranavaí

	3519
	Fabíola Marese de Freitas
	Cascavel

	4807
	Jair Lottermann
	Guaíra

	2521
	Sônia Aparecida de Mello
	Cascavel

	334
	Valdecir Pagani
	Umuarama


1c: para a Categoria PROFESSOR ASSISTENTE “A”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	4306
	Cibelle Akemi Vallim
	Cianorte

	4251
	Dálgima Jandoti
	Paranavaí

	4118
	Kátia Regina Del Valle Rodrigues
	Umuarama

	3132
	Kátia de Oliveira Rodrigues Longhi
	Toledo

	2590
	Murilo Basso Delazeri
	Cascavel


II 
- 
Fica concedido o prazo de 30 dias, a contar da publicação deste Edital aos requerentes abaixo discriminados para complementação da documentação apresentada a Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente - CIPAD. Findo o prazo estabelecido a CIPAD emitirá parecer conclusivo sobre os pedidos.
	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	4093
	Carlos Alberto de Oliveira Magalhães Júnior
	Cianorte

	3986
	Fabrício Abel Paganini
	Umuarama


III 
- 
Recebeu parecer desfavorável para a Progressão Funcional Vertical 2008, por não atender ao requisito exigido, quanto ao Tempo de enquadramento na categoria, o pedido da seguinte requerente: 
	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	4956
	Eliane Pinto de Góes
	Toledo


IV 
- 
Recebeu parecer desfavorável para a Progressão Funcional Vertical 2008, por não atender ao requisito exigido, quanto à documentação apresentada, o pedido do seguinte requerente: 

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	2532
	Jorge Antônio Vieira
	Umuarama


V 
- 
Receberam parecer desfavorável à Progressão Funcional Vertical 2008, por não haver vagas na área e no Curso de origem da Titulação, os pedidos dos seguintes requerentes: 
	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	931
	Alessandra Pires Alves
	Umuarama

	767
	Rita de Cássia Pelizário Munhoz Martinelli
	Umuarama

	4470
	Silvia Eliane de Oliveira Basso
	Umuarama

	1989
	Wagner de Souza
	Cascavel


VI - Dos resultados ora divulgados apenas caberá pedido de recurso à Reitoria com argüição de ilegalidade nos procedimentos realizados pela Universidade, caso em que o pedido deverá ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias a contar desta data.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama, 25 de abril de 2008.
DR. CANDIDO GARCIA
REITOR DA UNIPAR
